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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000039/2021  
Processo:  8896-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

O presente Projeto de Lei 39/2021 de autoria dos Nobres Vereadores André Luiz, Julio
Rossignoli e Thiago Bonecão visando a definir "percentual mínimo de 5% de participação

de pessoas
idosas na Lei n° 8525/1994 (Murilo Mendes).

Estando a proposição sob análise desta Comissão, libero para que siga os tramites
regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 16 de abril de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior ad hoc
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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